
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AOS PROJETOS DE LEI NºS 2.097, 
DE 2011; 2.542, DE 2011; 2.717, DE 2015; 3.326, DE 2015; 3.907, 

DE 2015; 3.958, DE 2015; E 10.507, DE 2018. 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), para obrigar o fornecimento de 

cadernos de provas impressos no sistema Braile 

e dispõe sobre a aplicação de provas elaboradas 

em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS nos 

concursos públicos. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O Título III do Livro I da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, passa a vigorar acrescido do seguinte Capítulo V: 

“CAPÍTULO V 

DOS CONCURSOS PÚBLICOS 

Art. 76-A É obrigatório o fornecimento de cadernos de provas 

impressos no sistema Braille a candidatos com deficiência visual 

inscritos em concursos públicos realizados por órgãos e 

entidades da Administração Pública Direta e Indireta.  

Art. 76-B Fica assegurado aos candidatos com deficiência 

auditiva, inclusive unilateral, inscritos em concursos públicos, a 

aplicação de provas elaboradas em Língua Brasileira de Sinais 

– LIBRAS, quando solicitarem previamente.  

§1º As instituições responsáveis pela realização de concursos 

públicos adotarão as medidas necessárias para que a banca 

examinadora conte com a participação ou auxílio de 

profissionais que tenham o pleno domínio da Língua Brasileira 

de Sinais.  

§ 2º O edital deverá explicitar os critérios de avaliação das 

provas discursivas realizadas por candidato com deficiência 

auditiva, observadas, entre outras, as seguintes diretrizes:  
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I – reconhecimento da singularidade linguística da Língua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS e da influência desta sobre a 

produção escrita de pessoa surda educada na língua de sinais; 

e  

II – valorização do conteúdo em detrimento da forma da 

linguagem, em razão do disposto no inciso I deste parágrafo. 

Art. 76-C Caberá à instituição responsável pela realização do 

concurso público o fornecimento de edital em formato acessível, 

inclusive em Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, no formato 

de vídeo ou tecnologia análoga, e no sistema Braille. 

Art. 76-D Sem prejuízo da adoção de outras tecnologias 

assistivas, o edital deverá facultar ao candidato com deficiência 

visual ou auditiva os seguintes procedimentos:  

I – solicitação do auxílio de intérprete em LIBRAS para permitir 

seu acesso ao conteúdo das provas, independentemente da 

forma como estas forem aplicadas; e  

II – solicitação de tempo adicional para a realização das provas.  

Art. 2º O Título II do Livro II da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 91-A O descumprimento das disposições contidas no 

Capítulo V do Título III do Livro I desta Lei sujeitará a instituição 

responsável à multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada 

prova feita por candidato com deficiência visual ou auditiva em 

desacordo com os critérios nele fixados.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019. 

 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 

 

 


